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Designação. Ministro. Representação. TSE.

Portaria TSE nº 614 de 12 de julho de 2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais, resolve

DESIGNAR

o Ministro SÉRGIO SILVEIRA BANHOS para representar o Tribunal Superior Eleitoral na X Conferência Iberoamericana sobre 
Justicia Electoral, que será realizada nos dias 6 a 8 de agosto de 2018, na Cidade do Panamá, Panamá.

Ministro LUIZ FUX

Documento assinado eletronicamente em 16/07/2018, às 20:27, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0796452&crc=
52318E09, informando, caso não preenchido, o código verificador 0796452 e o código CRC 52318E09.

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Coordenadoria de Acórdãos e Resoluções

Resolução

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 216/2018

RESOLUÇÃO Nº 23.581

PETIÇÃO Nº 0600553-62.2018.6.00.0000 (PJe)  BRASÍLIA  DISTRITO FEDERAL

Relator: Ministro Luiz Fux

Requerente: Partido Republicano Da Ordem Social (PROS) - Nacional 

Advogados: Alex Duarte Santana Barros e Outros

Ementa:

Altera o Anexo da Resolução-TSE nº 23.568/2018, que estabelece diretrizes gerais para a gestão e distribuição dos recursos do 
Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas das atribuições legais e regimentais, e tendo em vista a 
decisão proferida nos autos da Petição nº 0600553-62.2018.6.00.0000 (ID nº 280071), ad referendum,

RESOLVE:

Art. 1º O Anexo mencionado no § 3º do art. 5º da Resolução-TSE nº 23.568, de 24 de maio de 2018, o qual fixa os valores para a 
distribuição do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), passa a ser o constante do Anexo desta resolução.

jussara.faria
Retângulo
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2018.

MINISTRO LUIZ FUX

CORREGEDORIA ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DO TRIBUNAL

Atos do Diretor-Geral

Portaria

Republicação de Portaria. GT. Acordo de Cooperação Técnica nº 22-2017 - TSExPF

Portaria TSE nº 619 de 17 de julho de 2018.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuiçoÞes legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído grupo de trabalho com objetivo de coordenar o estudo da viabilidade técnica dos requisitos para o 
cumprimento do Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2017, firmado entre o Tribunal Superior Eleitoral - TSE e a Polícia Federal - 
PF.

Art. 2º Compete ao grupo de trabalho realizar estudo de viabilidade técnica e definir requisitos para a recepção da base de 
dados da PF e TSE, além do Webservices.

Art. 3º O Grupo de Trabalho seraì composto pelos servidores do Tribunal Superior Eleitoral e da Polícia Federal a seguir 
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